LEI N° 7349, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.

Torna obrigatéria a prioridade de atendimento as mulheres
e vitimas de violéncia doméstica e familiar na rede municipal de
ESTADO DE SAQ PAULO Sal’lde de Sumaré.—

Autor: Vereador Hélio Silva.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARE,

Fago saber que a Cimara Municipal aprovou e eu sanciono € promulgo a
seguinte lei:

Art. 1° - A mulher vitima de violéncia, da qual resulte dano a sua integridade fisica e
estética, terd prioridade no atendimento psicolégico e de cirurgia plastica reparadora a ser ofertado pela
rede ptblica de satide, no mbito do municipio de Sumaré, com base na Lei Federal n® 13.427 de 30 de
mar¢o de 2017.

Parfgrafo inice: Caracteriza-se o dano estético disposto nesta Lei quando a mulher
passa a apresentar, em decorréncia da violéncia, qualquer deformidade ou deficiéncia em relagdo aos
pardmetros clinicos estéticos reconhecidos pela comunidade médica.

Art, 2° - E de responsabilidade dos servigos publicos de saude a adogfio das medidas
necessarias para que seja realizado procedimento cirirgico a fim de sanar a deformidade.

§1° - Realizado o diagnéstico e comprovados a agressio e o dano dela decorrente, devera
ser feita, mediante autorizagio da vitima, a inscrigdo em cadastro a ser gerenciado pelo Poder Executivo.

§2° - A comprovacio de ser mulher com deficiéncia ou deformidade, em decorréncia de
violéncia doméstica e familiar, devera ser atestada por laudo médico.

Art. 3° - A inscri¢do da vitima no cadastro do Sistema Unico de Satde (SUS) devera
nortear a ordem de atendimento das vitimas no servigo publico de satide, ressalvando-se os casos de
risco iminente de dano irrepardvel, que impliquem a necessidade de intervengdo dos profissionais
responsaveis pelo atendimento em carater de urgéncia.

Art. 4° - O Poder Executivo poderd regulamentar esta Lei, no que couber, em até 90
(noventa) dias.

Art, 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio.

Municipio de Sumaré, 08 de novembiro de 2024,
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LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgénica do Municipio de Sumare, em 08
de novembro de 2024, no Diario Oficial do Municipio}yMS n% 30.004/2024.
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